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, DE 2008



INDICO, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159, da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, ao Departamento Competente, sejam elaborados os estudos necessários e tomadas as providencias cabíveis, no sentido de que seja verificada a possibilidade de liberar a importância de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) à Prefeitura Municipal de Cananéia, Estado de São Paulo, de sorte que ela, suprindo as diferenças de custo que se apresentarem, possa dar inicio a obras de construção de um Centro de Convivência Social no Bairro Carijó, naquele Município.

JUSTIFICATIVA


Centros de convivência são instituições publicas que integram a rede substitutiva de atenção à saúde mental e que oferecem às pessoas que as procuram, espaços de sociabilidade, produção cultural e intervenção na Cidade.


Estes centros facilitam a construção de laços sociais e a inclusão de pessoas com transtornos mentais através de espaços de convívio e trabalho das diferenças na comunidade.


Não são equipamentos assistenciais e não realizam exames médico ou terapêutico. São dispositivos públicos oferecidos às pessoas que necessitam de contato com a vida cotidiana e a cultura.


Louvável, portanto, a iniciativa da Prefeitura Municipal de Cananéia, merecendo, assim, a liberação da verba pleiteada, podendo a mesma ser direcionada àquela municipalidade por intermédio de convenio ou, se for o caso, termo aditivo.

Sala das Sessões, em

Deputado João Barbosa - DEM
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